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conforme abaixo:
ProGraMa dE traBalHo 12101.03.091.1494.8758 Promoção e defesa 
dos direitos constitucionais
foNtE dE rEcUrSoS 0101000000
NatUrEZa da dESPESa 3390-30 - Material de consumo - r$ 1.000,00
oBS: a prestação de contas deverá ser apresentada até o dia 23/09/2022.
ProcUradoria-GEral dE JUStiÇa.
BElÉM, 18 de julho de 2022.
Marcio roBErto Silva MENEZES
dirEtor do dEPartaMENto fiNaNcEiro
Portaria Nº 3876/2022-MP/PGJ
o dirEtor do dEPartaMENto fiNaNcEiro, usando das atribuições que 
lhe foram delegadas por meio da Portaria Nº 074/2015-MP/PGJ,
r E S o l v E:
coNcEdEr a ErivEltoN diaS faYal, aUXiliar dE adMiNiStraÇÃo, 
Matrícula n.º 999.2574, lotado na Promotoria de Justiça de São João do 
araguaia, a importância de r$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais), 
para ocorrer com despesas de Pronto Pagamento, período de aplicação 
08/07/2022 a 06/09/2022, conforme abaixo:
ProGraMa dE traBalHo 12101.03.091.1494.8758 Promoção e defesa 
dos direitos constitucionais.
foNtE dE rEcUrSoS 0101000000
NatUrEZa da dESPESa 3390-30 - Material de consumo - r$ 1.500,00
oBS: a prestação de contas deverá ser apresentada até 16/09/2022.
ProcUradoria-GEral dE JUStiÇa.
BElÉM, 19 de julho de 2022.
Marcio roBErto Silva MENEZES
dirEtor do dEPartaMENto fiNaNcEiro

Protocolo: 829959
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oUtras MatÉrias
.

eXtrato Para PUBLicaÇÃo
a Promotora de Justiça titular do 3º cargo da Promotoria de Justiça da 
infância e Juventude de ananindeua, com fundamento no art. 54, vi e § 
3º da lei complementar nº 057/06 e no art. 4º, inc. vi da resolução nº 
023/2007 do cNMP de 17/09/2006, torna pública as instauração do Pro-
cedimento administrativo abaixo listado, que se encontra em trâmite na 
Promotoria de Justiça de ananindeua, com sede na rodovia Br 316, Km 
08, s/n, centro, ananindeua, Pará.
Portaria N.º010/2022-MP/3ªPJiJ
ProcEdiMENto adMiNSitrativo N.º 000237-117/2022
oBJEto: Garantir o acompanhamento psicossocial para a criança l.G.B.N., 
vítima, em tese, de violência física praticada por sua genitora.

Protocolo: 829892
Portaria N.º 013/2022-MP/2ªPJdiat/BeLÉM-Pa
Pa nº 000822-112/2021
o MiNiStÉrio PÚBlico do EStado do Pará, por meio do 2º cargo da 
Promotoria de Justiça de Defesa das Pessoas com Deficiência e dos Idosos, 
e de acidentes de trabalho de Belém-Pa, no desempenho de suas atribui-
ções legais;
coNSidEraNdoS (constam na versão original)
dEcidE:
iNStaUrar o presente ProcEdiMENto adMiNiStrativo, com vistas 
a apurar as situações de vulnerabilidade social e econômica vivenciadas 
por 9 (nove) moradores da residência terapêutica amazônia, bem como o 
funcionamento e sucateamento do respectivo espaço, de gestão estadual; 
dEtErMiNar, desde já, as seguintes diligências: 1. autue-se esta Porta-
ria, com seu registro em livro/pasta próprio(a) da Promotoria de Justiça, 
juntamente com toda a documentação relativa à notícia de fato formulada; 
2. Expeçam-se ofícios/convites, com cópias desta Portaria, à coordena-
ção de Saúde Mental da Secretaria de Estado de Saúde Pública-SESPa, ao 
Movimento da luta antimanicomial, à direção e à coordenação do caPS 
amazônia e da residência terapêutica amazônia, respectivamente, para 
uma reunião neste Ministério Público, no dia 03/08/2022 (quarta-feira), 
às 11h, na sala de reuniões das Promotorias de Justiça de defesa comu-
nitária e cidadania; 3. Junte-se o termo de declarações da Sra. aUrEa 
riBEiro BarBoSa, diretora do centro de atenção Psicossocial-caPS ama-
zônia, colhido pela Promotora de Justiça signatária; 4. Juntem-se os rela-
tórios de visitas técnicas na residência terapêutica amazônia, elaborados 
pela vigilância Sanitária da Secretaria Municipal de SaúdeSESMa e pelo 
conselho regional de Medicina do Estado do Pará, a serem extraídos do 
Procedimento administrativo que acompanhou o Plano de atuação da Pro-
motoria de Justiça de Defesa das Pessoas com Deficiência e dos Idosos, e 
de acidentes de trabalho da capital, Biênio 2020-2021 (Protocolo Simp n.º 
000233-112/2020- MP/2ªPJdiat); 5. Encaminhem-se cópias desta Por-
taria à Procuradoria-Geral de Justiça, à corregedoria-Geral do Ministério 
Público e aos centros de apoio operacional dos direitos Sociais-caodS 
e dos Direitos Humanos-CAODH; 6. Afixe-se esta PORTARIA No local de 
costume, providenciando-se a remessa de cópia para publicação (artigo 
4º, inciso vi, da resolução n.º 23/2007- cNMP); 7. Numerem-se e rubri-
quem-se todas as peças dos autos; 8. após, retornem os autos conclusos a 
esta Presidência, para ulteriores deliberações. NoMEar a servidora rilda 
BACHA LOPES para servir como Secretária, que deverá fiel e zelosamente 
cumprir as suas funções.
Belém-Pa, 23 de junho de 2022.
adriaNa dE loUrdES Mota SiMÕES colarES
titular do 2º cargo da Promotoria de Justiça de defesa das Pessoas com 
Deficiência e dos idosos, e de Acidentes de Trabalho da Capital

Protocolo: 829856

eXtrato de recoMeNdaÇÃo MiNisteriaL N.º 16/2022 – 1PJdc.
a Promotora de Justiça titular do 1° cargo da Promotoria de Justiça de 
direitos constitucionais fundamentais, defesa do Patrimônio Público e da 
Moralidade administrativa de ananindeua, no uso de suas atribuições cons-
titucionais e infraconstitucionais, nos termos do art. 129, inciso iii, da 
constituição da república, art. 26, inciso i, da lei n° 8.625/93, art. 52, 
inciso vi, da lei complementar Estadual 57/06, artigo 9° da resolução 
n° 174/2017 do conselho Nacional do Ministério Público, artigo 24, § 2º, 
inciso i, da resolução nº 007/2019-cPJ, de 06.0.2019, torna pública a 
expedição da recomendação Ministerial nº 16/2022 - 1PJdc, no bojo do 
Procedimento administrativo nº 000056-200/2022, que se encontra à dis-
posição no prédio onde funciona o Ministério Público Estadual, no Município 
de ananindeua, situado na rodovia Br 316, s/nº, Km 8, cEP: 67.030-970, 
telefone: (91) 3239-4846.
rEcoMENdaÇÃo n.º 16/2022 – 1PJdc
iNtErESSado: Prefeito do Município de ananindeua
aSSUNto: rEcoMENda ao Prefeito Municipal de ananindeua que observe 
todas as exigências legais no que se refere à afixação de placas em obras 
públicas, inclusive tomando providências para colocação das inexistentes 
do município de ananindeua, imediatamente, de acordo com suas respon-
sabilidades pelas aplicações de recursos, inclusive de fiscalizações.
fábia Mussi de oliveira lima - Promotora de Justiça.

Protocolo: 829881
eXtrato de Portaria N° 017/2022-MP/1°PJdc
a Promotora de Justiça titular do 1° cargo da Promotoria de Justiça de 
direitos constitucionais fundamentais, defesa do Patrimônio Público e da 
Moralidade administrativa de ananindeua, com fundamento no artigo 24, 
§ 2º, inciso i, da resolução nº 007/2019-cPJ, de 06.0.2019, torna pública 
a instauração do Procedimento administrativo nº 000056-200/2022, que 
se encontra à disposição no prédio onde funciona o Ministério Público Esta-
dual, no Município de ananindeua, situado na rodovia Br 316, s/nº, Km 8, 
cEP: 67.030-970, telefone: (91) 3239-4846.
Portaria Nº 017/2022-MP/1°PJdc
Procedimento administrativo nº 000056-200/2022-MP/1°PJdc
objeto: “acoMPaNHar o acataMENto da rEcoMENdaÇÃo MiNiStE-
rial Nº 16/2022 – 1PJdc, EXPEdida coM a fiNalidadE dE rEcoMEN-
dar ao PrEfEito do MUNicÍPio dE aNaNiNdEUa QUE oBSErvE todaS 
aS EXiGÊNciaS lEGaiS, No QUE SE rEfErE À afiXaÇÃo dE PlacaS EM 
oBraS PÚBlicaS”.
fábia Mussi de oliveira lima – Promotora de Justiça.

Protocolo: 829882
recoMeNdaÇÃo MiNisteriaL
ref. Procedimento administrativo nº 000720-068/2021 – (Portaria 
04/2022-MPPa/PJNr)
i - Procedimento administrativo n. 000720-068/2020.
ii – Órgão de Execução: Promotoria de Justiça de Novo repartimento
iii – área de tutela: direito direitos constitucionais fundamentais
iv – Partes: o MiNiStÉrio PÚBlico do EStado do Pará, por intermédio 
da Promotora de Justiça Juliana freitas dos reis, com lastro no artigo 27, 
parágrafo único, inciso iv, da lei federal ° 8.625/93 (lei orgânica Nacional 
do Ministério Público), bem como no artigo 55, parágrafo único, iv, da lei 
complementar n.º 057/2006 (lei orgânica do Ministério Público do Estado 
do Pará), combinados, ainda, com os artigos 127 e 129 da constituição 
Federal do Brasil e, por fim, na forma da Resolução n.º 164/2017 do Con-
selho Nacional do Ministério Público (cNMP), tendo em vista ser necessário 
fomentar, junto à Secretaria Municipal de Saúde de Novo repartimento, as 
Campanhas de Intensificação Vacinal, para atrair o público-alvo diante da 
diminuição da cobertura da vacinação no Estado do Pará, resolve expedir 
a presente rEcoMENdaÇÃo, fazendo-a nos seguintes termos: coNSidE-
raNdo que o Ministério Público é instituição permanente, essencial à fun-
ção jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do 
regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis, nos 
termos do artigo 127, caput, da constituição da república;
coNSidEraNdo que é função institucional do Ministério Público zelar pelo 
efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública 
aos direitos assegurados constitucionalmente, promovendo as medidas ne-
cessárias à sua garantia, consoante dispõe o artigo 129, ii, da constituição 
da república;
- rESolvE rEcoMENdar ao PrEfEito MUNiciPal dE Novo rEParti-
MENto/Pa, Na PESSoa do EXcElENtÍSSiMo SENHor valdir lEMES 
MacHado, QUE:
1. Realize Campanhas de Intensificação Vacinal, no âmbito do referido ente 
municipal, com veiculação de conteúdo destinado a convocar a população 
para a vacinação nas unidades de saúde, bem como para mobilizar o pú-
blico e conscientizar sobre a importância da imunização e sobre o risco 
de reintrodução e disseminação de doenças como poliomielite, sarampo, 
caxumba e a rubéola em virtude da redução dos índices de imunização 
no país - 2. realize reforço, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, 
das equipes responsáveis pela vacinação nos Postos/Salas de vacinação, 
desenvolvendo ações de capacitação para os profissionais de saúde (vaci-
nadores, acS, enfermeiros, médicos e outros);
3. amplie os horários de atendimento dos Postos/Salas de vacinação para 
atendimento da população durante a campanha de vacinação, disponibili-
zando salas de vacinas em horários especiais, fora de horários comerciais, 
visando facilitar o acesso ao serviço;
4. adote as medidas necessárias para implantação e funcionamento do(s) 
sistema(s) de registro, a fim de que sejam monitoradas as coberturas va-
cinais (…).
Novo repartimento/Pa,18 de julho de 2022.
JUliaNa frEitaS doS rEiS
Promotora de Justiça de Novo repartimento

Protocolo: 829883


